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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 92/2015 que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO
DE SERAFINA CORRÊA PARA O EXERCÍCIO DE 2016”.

Relatório:

Trata a presente matéria, de Projeto de Lei de origem do Poder Executivo que tem como
objetivo, dispor sobre o orçamento anual do Município para o exercício de 2016, cumprindo,
assim, com o que determina o art. 123, inciso III da Lei Orgânica Municipal.

A Comissão de orçamento, finanças e tributos, neste momento, passa a analisar a
formalidade do Projeto, considerando os requisitos legais e necessários para a tramitação
Casa.

na

O parecer de preliminar ora formulado tem base constitucional o art. 166, §§ 1°, 2° e 5°.
da Constituição Federal, cuja aplicação se estende ao Município por força do princípio da
simetria.

Art. 166 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso
Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1° ■ Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas
apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

- examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e
setoriais previstos nesta Constituição e exercer  o acompanhamento e a fiscalização
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de
suas Casas, criadas de acordo com o Art. 58.

§ 2° - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso
Nacional.

II

(...)

§ 5° - C Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para
propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação,
na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

Fundamentação;

Quanto a sua origem, verifica-se que o Projeto de Lei em análise não possui nenhum
que possa obstruir seu andamento, posto que apresentado peio Prefeito, cumprindo.

VICIO
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desta forma, a prerrogativa que lhe é dada pelo art. 165 da Constituição do Brasil.

A matéria encontra-se disposta em conformidade com a Lei Complementar 101/2000 que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e Lei
n° 4.320/64 que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União. Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

Opinião:

Pelos fundamentos declinados neste Parecer,/ esta
Projeto de Lei em análise. // (

itortó é pelo seguimento do

Ver. t^sQO_Pedro'1yi^onTb'^-4^
Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Votada Revisora: Aprova o Parecer
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Ver. Sa ete Pinto Cadore
Revisora

Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.legislativoserafina.com.br


